
PORTARIA N° 027/2008

“Homologa  a  conclusão  de  Estágio
Probatório de servidores municipais”

 VALSERINA MARIA BULEGON GASSEN, Prefeita Municipal de São João
do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica
do  Município,  HOMOLOGA,  a  Conclusão  do  Estágio  Probatório dos  servidores  abaixo
relacionados, nos termos da Lei Municipal nº 233 de 25.11.98:

 
NOME PORT Nº CARGO PERÍODO CONCLUSÃO

Claudete Steiger
Henrichsen

191/04 Professor 01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Carina Wilke 188/04 Monitora de
Creche

01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Luciana Cera
Pauletto 193/04

Monitora de
Creche

01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Marcia Pilecco
Nunes 182/04

Monitora de
Creche

01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Adriane Brondani 192/04 Monitora de
Creche

01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Tania Coletto
Milanessi

181/04 Brinquedista 01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Maria Terezinha
Ghesti

191/04 Servente 01.10.2004/31.08.2007 31.08.2007

Elisane Buriol
Giacomini

180/04 Brinquedista 01.10.2004/18.01.2008 18.01.2008

 
 GABINETE DA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO
POLÊSINE, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2008.

                          VALSERINA M. B. GASSEN
                           Prefeita Municipal 

      Registre-se e Publique-se
         Em 18.01.2008

    DELISETE M. B. VIZZOTTO
        Assessor Administrativo
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